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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, alínea “a”, da Lei 
Complementar 734, de 26-11-1993 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado de São Paulo), e

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização e unifor-
mização dos procedimentos destinados à efetivação do ressar-
cimento dos custos com o consumo de água e energia elétrica 
pelo Ministério Público em edifícios pertencentes ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, conforme disposto no Convênio 
053/2016 celebrado entre as partes;

CONSIDERANDO a maior capacidade de compreensão das 
áreas regionais acerca das informações prestadas pelas unida-
des administrativas a elas vinculadas, bem como de eventuais 
alterações nos parâmetros de cálculo;

CONSIDERANDO a nova dinâmica de trânsito de documen-
tos, a ser instituída pela implementação do Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI!);

CONSIDERANDO a maior capacidade de controle das 
despesas descentralizadas por parte da Administração Regional;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do controle e 
confiabilidade dos dados gerenciais e financeiros, bem como o 
estabelecimento de novas rotinas de controle do procedimento 
de rateio de despesas;

DETERMINA:
I – DAS COMPETÊNCIAS
Artigo 1º - Compete às Promotorias de Justiça e demais 

setores do Ministério Público do Estado de São Paulo, doravante 
denominados Unidades Administrativas, quando instalados em 
prédios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

a) Emitir o relatório de rateio à Área Regional até o dia 10 
(dez) de cada mês;

b) Submeter o relatório e a cópia da fatura que deu origem 
à despesa à Área Regional, juntamente com o relatório de rateio;

c) Informar à Área Regional sobre quaisquer mudanças 
nos parâmetros de cálculo da despesa, com base no Convênio 
053/2016.

Artigo 2º - Compete à Área Regional:
a) Conferir os relatórios de rateio emitidos pelas respectivas 

Unidades Administrativas;
b) Encaminhar à Subárea de Utilidade Pública relatório 

consolidado das despesas de cada Unidade Administrativa, em 
arquivo Excel, conforme modelo em anexo, até o dia 15 (quinze) 
de cada mês;

c) Armazenar os documentos relativos ao rateio, em espe-
cial as faturas e relatórios de rateio recebidos, para auditoria 
periódica.

Artigo 3º - Se o vencimento do prazo coincidir com feriado 
ou final de semana, a documentação será enviada no primeiro 
dia útil subsequente.

Artigo 4º - Compete à Subárea de Utilidade Pública:
a) Conferir os relatórios consolidados produzidos pelas 

Áreas Regionais;
b) Emitir Nota de Lançamento e submeter à Área de Conta-

bilidade para apreciação;
c) Emitir Programação de Desembolso e submeter à Área de 

Pagamentos para efetivação da Ordem Bancária;
d) Acompanhar a evolução das despesas para a realização 

da previsão orçamentária anual;
e) Avaliar por amostragem os relatórios de rateio remetidos 

pelas Unidades Administrativas para as Áreas Regionais.
f) Armazenar os documentos relativos ao rateio, em especial 

os relatórios produzidos pelas Áreas Regionais e os documentos 
de pagamento, para eventual auditoria;

g) Remeter relatório mensal para publicação no Portal da 
Transparência.

II – DOS PROCEDIMENTOS
Artigo 5º - A Subárea de Utilidade Pública do Centro de 

Finanças e Contabilidade somente receberá comunicações con-
solidadas oriundas das Áreas Regionais por arquivo eletrônico 
enviado pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI!).

Artigo 6º - Cada Unidade Administrativa será responsável 
pelo preenchimento do Relatório de Rateio e veracidade dos 
dados inseridos.

Artigo 7º - A Unidade Administrativa encaminhará os 
seguintes documentos à Área Regional:

a) Relatório de rateio;
b) Fatura de consumo;
c) Planilha de levantamento dos parâmetros de cálculo da 

despesa (número de pessoas em cada órgão ou capacidade de 
carga instalada), com base no que determinado no Convênio 
053/2016.

Artigo 8º - As Unidades Administrativas deverão encami-
nhar, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!), os 
relatórios de rateio de energia elétrica e de água encanada e 
esgoto (formulários anexos) à sua respectiva Área Regional, que 
realizará verificação dos dados, dos parâmetros de cálculo e da 
sua atualização.

Artigo 9º - O Relatório de Rateio conterá:
a) Mês e ano de referência, conforme disposto na própria 

fatura, independentemente do período de leitura do fatura-
mento;

b) Valor total da Fatura (R$);
c) Consumo Total em metros cúbicos (m³) ou quilowatts 

hora (kWh), conforme o caso;
d) Data de vencimento da fatura;
e) Número de pessoas ou capacidade de carga instalada de 

cada órgão, conforme o caso;
f) Valor devido por cada unidade;
g) Data de atualização do número de pessoas ou da capaci-

dade de carga instalada das unidades, conforme o caso;
h) Assinatura do responsável.
Artigo 10 - As Áreas Regionais serão responsáveis pela 

fiscalização e atualização dos dados inseridos pelas Unidades 
Administrativas a elas vinculadas, devendo emitir Relatório 
Consolidado, conforme planilha (anexa), a ser enviada à Subá-
rea de Utilidade Pública por meio do Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI!).

Artigo 11 - O Relatório Consolidado conterá:
a) Localidade (unidade administrativa);
b) Número do leitor;
c) Mês e ano de referência, conforme disposto na própria 

fatura, independentemente do período de leitura do fatura-
mento;

d) Valor devido pelo Ministério Público;
e) Capacidade de carga aferida ou número de funcionários 

- Ministério Público;
f) Capacidade de carga aferida ou número de funcionários 

– Fórum;
g) Capacidade de carga aferida ou número de funcionários 

- Demais órgãos;
h) Data de atualização das capacidades de carga ou do 

número de funcionários;
i) Valor da conta;
j) Número do Processo SEI! (originado na remessa do Rela-

tório de Rateio à Área Regional);
k) Assinatura do Diretor da Área Regional.
Artigo 12 - O Relatório Consolidado será encaminhado 

pela Área Regional à Subárea de Utilidade Pública do Centro 
de Finanças e Contabilidade em arquivo eletrônico, no formato 
Excel, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!), 
conforme modelo anexo.

Artigo 13 - Este Ato Normativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

São Paulo, 25-08-2017.
GIANPAOLO POGGIO SMANIO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

e auxiliar o exercício das funções do 28º Promotor de 
Justiça de Guarulhos, no dia 15-08-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
05-08-2017)

nº 8960/2017 - Fabiola Aparecida Cezarini, 2º Promotor 
de Justiça Substituto da 41ª Circunscrição Judiciária (Ribeirão 
Preto), para assumir o exercício das funções do 11º Promotor de 
Justiça de Família, de 1 a 16 de agosto, assumir o exercício das 
funções do 5º Promotor de Justiça Cível, no dia 17 de agosto, e 
assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de 
Família, de 18 a 31-08-2017.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
24-08-2017)

nº 9590/2017 - Bruno Carlo Bertini Feria, 1º Promotor de 
Justiça Substituto da 23ª Circunscrição Judiciária (Botucatu), 
para, sem prejuízo de sua designação anterior, e em conjunto 
com o Promotor de Justiça natural, oficiar nos autos processo 
0001156-14.2014.8.26.0008, em trâmite pela 26ª Vara Criminal 
da Capital, a partir de 20-07-2017. (Pt. 93.041/17)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 
08-08-2017)

nº 9781/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 A 30-09-2017, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:
Leonardo Romano Soares
Incluam-se:
Ana Carolina Gregory Villaboim
Omar Mazloum
Rafael Abujamra
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16-08-2017)
nº 9782/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado 
do mês de SETEMBRO de 2017, aos Senhores Promotores de 
Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Omar Mazloum (01 a 15)
Rafael Abujamra (16 a 30)
Inclua-se:
Leonardo Romano Soares (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16-08-2017)
nº 9784/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do 
mês de SETEMBRO de 2017, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Excluam-se:
Fernanda Ratocv Borges (04 a 30)
Wanderson Marcio Ribeiro (18 a 29)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16-08-2017)
 Designando:
nº 008/2017 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados 

para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores 
designações, oficiarem nos termos do Ato 033/91, junto à 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Ado-
lescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 9 às 13 horas.

05/08/17 – Sábado
Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos
Jose Basso Junior
06/08/17 – Domingo
Jose Basso Junior
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
12/08/17 – Sábado
Raquel Maria Leone de Almeida César Barbosa
Ana Paula de Souza
13/08/17 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
Daniela Moyses da Silveira Favaro
19/08/17 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Daniela Moyses da Silveira Favaro
20/08/17 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Daniel Leme de Arruda
26/08/17 – Sábado
José Basso Júnior
Daniel Leme de Arruda
27/08/17 – Domingo
José Basso Júnior
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
 Designando:
nº 009/2017 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados 

para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores 
designações, oficiarem nos termos do Ato 033/91, junto à 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Ado-
lescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 9 às 13 horas.

02/09/17 – Sábado
Tiago de Toledo Rodrigues
Daniel Leme de Arruda
03/09/17 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
07/09/17 – Quinta-feira
Oswaldo Monteiro da Silva Neto
Jose Basso Junior
08/09/17 – Sexta-feira
Oswaldo Monteiro da Silva Neto
Jose Basso Junior
09/09/17 – Sábado
Jose Basso Junior
Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos
10/09/17 – Domingo
Oswaldo Monteiro da Silva Neto
Jose Basso Junior
16/09/17 – Sábado
Tiago de Toledo Rodrigues
Alessandra Andrez Cabrera Joao Boroswki
17/09/17 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Alessandra Andrez Cabrera Joao Boroswki
23/09/17 – Sábado
Tatiana Calle Heilman
Mariana Apparicio de Freitas Guimaraes
24/09/17 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
Joaquim Portela Dias do Nascimento Neto
30/09/17 – Sábado
Ana Paula de Souza
Raquel Maria Leone de Almeida Cesar Barbosa
01/10/17 – Domingo
Tiago de Toledo Rodrigues
Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo

 II - ATOS
 A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
ATO NORMATIVO 1.041/2017 – PGJ, de 25-08-2017.
(Protocolado 94.041/17)
Dispõe sobre os procedimentos relativos ao reembolso do 

rateio de despesas de utilidade pública, quais sejam, água, esgo-
to e energia elétrica, decorrentes do Convênio 053/2016 firmado 
entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

Designando:
nº 10.033/2017 – Carlos Eduardo Brechani, 5º Promotor de 

Justiça de Jacareí - Assessor, a se ausentar de suas funções, no 
dia 24-08-2017, para participar do evento: “Perspectiva de Segu-
rança na Socioeducação”, promovido pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público, na cidade de Brasília - DF, sem prejuízo de 
suas atribuições normais.

nº 10.034/2017 – Cicero José de Morais, 42º Procurado-
ria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança 
Criminais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
participar de audiência referente ao Procedimento Criminal 
2007121-55.2017.8.26.0000 - TJ, na Comarca de Santos, no dia 
25-08-2017.

(Pt. 99.847/2017)
nº 10.035/2017 – Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues, 

105º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 
para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores 
designações, prestar serviços em procedimentos em curso na 
Comissão Processante Permanente do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, nos dias 8 e 9 de agosto de 2017.

(Pt. 100.460/2017)
nº 10.036/2017 – Cesar Pinheiro Rodrigues, 132º Procu-

rador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, para com 
prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, 
prestar serviços em procedimentos em curso na Comissão 
Processante Permanente do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, no período de 7 a 16-08-2017.

(Pt. 100.465/2017)
nº 10.037/2017 – Fabio Tebecherani Kalaf, 26º Procurador 

de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e 
Mandados de Segurança Criminais, para com prejuízo de suas 
atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços 
em procedimentos em curso na Comissão Processante Perma-
nente do Ministério Público do Estado de São Paulo, nos dias 8 
e 9 de agosto de 2017.

(Pt. 100.462/2017)
nº 10.038/2017 – Mario Augusto Vicente Malaquias, 60º 

Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, para com 
prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, 
prestar serviços em procedimentos em curso na Comissão 
Processante Permanente do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, nos dias 7, 8, 15 e 16-08-2017.

(Pt. 100.463/2017)
nº 10039/2017 - Cleiton Luis da Silva, Promotor de Justiça 

de Estrela D'Oeste, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais, auxiliar emergencialmente no exercício das funções do 13º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, sem 
ônus nos termos do artigo 185 da Lei Complementar Estadual 
734/93, de 28 a 31-08-2017.

 B - ASSESSORIA

 C - Assessoria
Designando:
nº 10040/2017 – 51º Promotor de Justiça Criminal da 

Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, oficiar nos autos do inquérito policial 0020058-
49.2015.8.26.0050, em trâmite pelo Departamento de Inquéri-
tos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4 (4.2.2), para prosseguir 
no feito em seus ulteriores termos.(Pt.nº 96.416/17)

nº 10041/2017 – 62º Promotor de Justiça Criminal da 
Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, oficiar nos autos do inquérito policial 0064143-
52.2017.8.26.0050, em trâmite pelo Departamento de Inqué-
ritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4.2.1, a partir de 
23-08-2017, para a compensação do que trata o Ato Normativo 
302-PGJ/CSMP/GGMP. (Pt. 101.031/17)

nº 10042/2017 – Fernando Novelli Bianchini, 7º Promotor de 
Justiça de Americana, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais, oficiar nos autos do processo 0006596-50.2017.8.26.0019 
(nº de ordem 1740/2017), em trâmite pela 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Americana, a partir de 22-08-2017. (Pt. 101.371/17)

nº 10043/2017 – Pedro Eduardo de Camargo Elias, 2º Pro-
motor de Justiça do Juizado Especial Criminal, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, atuar junto ao Juizado Especial de 
Defesa do Torcedor, instalado no Allianz Parque, na Comarca de 
São Paulo, no dia 27-08-2017.

nº 10044/2017 - Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor 
de Justiça de Palestina, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de 
Justiça de Monte Aprazível, no dia 24-08-2017.

nº 10045/2017 - Isauro Pigozzi Filho, 4º Promotor de Justiça 
de Marília, para acumular o exercício das funções do 1º Promo-
tor de Justiça de Marília, de 28 a 31-08-2017.

nº 10046/2017 - Rodrigo Merli Antunes, 2º Promotor de 
Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções 
do 28º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 14 a 30-08-2017.

nº 2444/2017 – os Promotores de Justiça abaixo rela-
cionados, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e 
anteriores designações, e sem ônus para o Ministério Público, 
compor o Núcleo de Atuação Integrada no Combate à Corrup-
ção, nos termos do disposto no Ato Normativo 995/2016-PGJ, 
de 24-10-2016, atuando nos procedimentos nºs 0004272-
08.2015.8.26.0456 (1ª Vara Judicial da Comarca de Pirapozi-
nho), 0000041-64.2017.8.26.0456 (1ª Vara Judicial da Comarca 
de Pirapozinho), 0000042-49.2017.8.26.0456 (1ª Vara Judicial 
da Comarca de Pirapozinho) e 1001859-68.2016.8.26.0456 (2ª 
Vara Judicial da Comarca de Pirapozinho), Processo 0000514-
50.2017.8.26.0456 (Comarca de Pirapozinho), Inquérito Policial 
02/2017 (Delegacia Seccional de Presidente Prudente, a ser 
distribuído perante o Juízo da Comarca de Martinópolis), de 2 
de março a 2 de setembro de 2017.

Andre Luis Felicio – 2º Promotor de Justiça Auxiliar de 
Presidente Prudente

Fabiola Castilho Soffner – 2º Promotor de Justiça de Pira-
pozinho

Gustavo Silva Tamaoki – 3º Promotor de Justiça Substituto 
da 27ª Circunscrição Judiciária - Presidente Prudente

Marcelo da Silva Martins Pinto Gonçalves – 1º Promotor de 
Justiça de Pirapozinho

Rita de Cassia Bergamo – 6º Promotor de Justiça de 
Falências – Assessor da Procuradoria-Geral de Justiça – Setor 
de Prefeitos

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
11-03-2017)

nº 8330/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 2 A 31-08-2017, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:
Roberto Brianezi de Lima
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

15-07-2017)
nº 8331/2017 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado 
do mês de AGOSTO de 2017, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Exclua-se:
Omar Mazloum (17 a 31)
Inclua-se:
Roberto Brianezi de Lima (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

15-07-2017)
nº 8948/2017 - Claudio Sergio Alves Teixeira, 1º Promotor 

de Justiça Substituto da 49ª Circunscrição Judiciária (Itapeva), 
para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça 
de Itaquaquecetuba, de 1 a 16 de agosto, assumir o exercício das 
funções do 4º Promotor de Justiça de Poá, de 17 a 31-08-2017, 

 CAMPUS DE JABOTICABAL

 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 
VETERINÁRIAS
 Despacho da Diretora Técnica Administrativa, de 25-8-

2017
Justificando, de acordo com as disposições do Artigo 

5º da Lei 8.666/93 e alterações, o pagamento a ser efetuado 
antecipadamente em 25/08/17, independentemente da ordem 
cronológica com base na Mensagem 443/17- AT APLO, que trata 
do encerramento do convênio CAPES PROAP 817737/2015 na 
seguinte conformidade:

PROCESSO FORNECEDOR VALOR

2124/17 Cecílio Aparecido Carlos da Silva EPP R$ 23.313,00
2122/17 Comercial Agropecuária Scarparo Ltda EPP R$180.900,00

 CAMPUS DE MARÍLIA

 FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
 Despacho do Diretor, de 25-8-2017
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e demais alterações, justificamos os pagamentos das 
despesas a seguir indicadas, independentemente da ordem 
cronológica da respectiva exigibilidade, necessárias ao desenvol-
vimento das atividades deste Campus, visando assegurar condi-
ções para a execução da programação, cujo não cumprimento 
implicará prejuízos à ordem interna.

PROCESSO Nº FORNECEDOR VALOR

242/17 Hardy Viagens e Turismo Ltda R$ 1.351,16
242/17 Hardy Viagens e Turismo Ltda R$ 3.167,32
242/17 Hardy Viagens e Turismo Ltda R$ 5.898,43
242/17 Hardy Viagens e Turismo Ltda R$ 1.691,75
1303/17 Bignardi Ind. E Com de Papéis e Artefatos Ltda R$ 2.187,00
93/17 Associação Mariliense de Transporte Urbano R$ 924,00
1098/17 Antonio de Oliveira 00111991803 R$ 75,91
1138/17 Brasfisio com de Equip Fisioterapêuticos Ltda R$ 1.278,29
1098/17 Livromar Livraria e Papelaria Ltda R$ 582,80
1156/17 Maria José Maia Saldanha Nunes R$ 735,50
93/17 Associação Mariliense de Transporte Urbano R$ 2.286,00
1007/17 B.w. Rafael Manutenção Me R$ 1.600,00
1100/17 Leandro Casagrande R$ 2.459,42
784/17 Alfa Suprimentos Escolares e para Esc. Ltda Epp R$ 215,55
1098/17 Antonio de Oliveira 00111991803 R$ 47,79
110/17 G.d. Martinhão Epp R$ 672,00
110/17 G.d. Martinhão Epp R$ 482.54
407/17 Kaphé Industria e Comércio Ltda R$ 2.325,00
1098/17 Livromar Livraria e Papelaria Ltda R$ 49,50
525/17 Waney Frizzarini Epp R$ 1.608,15
56/17 Departamento de Água e Esgoto de Marília R$ 139,75
35/16 Departamento de Água e Esgoto de Marília R$ 443,42
1099/17 Antonio de Oliveira 00111991803 R$ 122,35
1137/17 Brasfisio Com. De Equip Fisiterapêuticos Ltda R$ 44,61
1021/17 Muccio & Muccio Ltda Epp R$ 2.190,50
1132/17 S.a. O Estadão R$ 990,08
340/17 Centrocor Clínica do Coração Ltda R$ 38,80
1018/17 Ricardo Viana Mascaro R$ 1.100,00
205/16 Silas Alves Lopes R$ 316,17
407/17 Kaphé Industria e Comércio Ltda R$ 232,50
1924/12 Lz Ziglio Comércio e Serviços Ltda R$ 7.502,66
1327/16 Link Card Administradora de Benefícios Eireli Epp R$ 9.336,64
936/15 Marques Terceirização Eireli Epp R$ 51.887,36
1036/17 Leonilda Dias da Silva Móveis Me R$ 1.240,00

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
 Despacho do Diretor, de 25-8-2017
Justificando, em obediência ao artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e alterações, o pagamento antecipado da obrigação 
exigível no dia 15-09-2017, à empresa abaixo relacionada, 
referente ao CONVÊNIO CAPES PROAP 817737/2015, indepen-
dentemente da ordem cronológica, na seguinte conformidade:

Processo - Fornecedor - Valor R$
1616/17 – Tita Eventos Eireli EPP – 2.186,87
1217/17 - Tita Eventos Eireli EPP – 3.252,19

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE OURINHOS

 Resumo do Termo Aditivo de Contrato
PROCESSO 167/2016-CEOUR.
CONTRATO 04/2016-CEOUR
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Câmpus Experimental de Ourinhos. CNPJ: 
48.031.918/0037-35.

CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. CNPJ: 
03.506.307/0001-57.

Objeto: Contratação de empresa especializada na pres-
tação, de forma contínua, do serviço de gestão sustentável 
de abastecimento de veículos, com implantação de sistema 
informatizado e integrado, e tecnologia de cartão eletrônico, 
para aquisição de combustíveis, por meio de rede credenciada, 
para atender as necessidades da frota de veículos da UNESP – 
subfrota do Câmpus Experimental de Ourinhos.

ALTERAÇÃO: Cláusula Quarta (Vigência)
VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 141.733,28
DATA DA ASSINATURA: 11-08-2017
VIGÊNCIA: 15 meses a partir de 18-08-2017

 Ministério Público
 I - PORTARIAS

 A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

 I – Portarias de 02-08-2017
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça de Políticas Adminis-

trativas e Institucionais:
Designando:
nº 9382/2017 - André Gandara Orlando, 1º Promotor de Jus-

tiça de Ibitinga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 
1º, § 4º, do Ato 622/2009 – PGJ, no período de 2 a 16-08-2017.

(Republicada por necessidade de retificação no D.O. 
de 3/08/2017)

I – Portarias de 25-08-2017
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça de Políticas Adminis-

trativas e Institucionais:
Autorizando:
nº 10.031/2017 – Carlos Eduardo Brechani, 5º Promotor de 

Justiça de Jacareí - Assessor, a se ausentar de suas funções, no 
dia 23-08-2017, para participar do evento: “Perspectiva de Segu-
rança na Socioeducação”, promovido pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público, na cidade de Brasília - DF, sem prejuízo de 
suas atribuições normais.

nº 10.032/2017 - Tiago de Toledo Rodrigues, 5º Promotor 
de Justiça da Infância e Juventude, a se ausentar de sua Pro-
motoria de Justiça, no período de 22 a 24-08-2017, para tratar 
de interesse Institucional, na cidade de Brasília - DF, sem ônus 
financeiro para o Ministério Público. Pt. 100.938/2017)


